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ATO n" 196124

SERGTO ALW$ Presidente da Câmara Municipal de
Cafelãndia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atibuiçoes legais, ba*a o seguínte ATIO:

CONSIDERANDO que, dionte do PARECER FAVORAVEL à oprovoção dos Contos do
Prefeituro Municipol de Cofelôndio, referentes oo exercício Jinonceiro de 2027,
emitido pelo Egrégio Tribunol de Contos do Estodo de São Poulo nos outos do
p r oce sso TC-00 7068. 9 89. 2 0 ;

CONSIDERANDO que, encominhodos os Contos poro o Presidente do Comissõo de
Finonços e Orçomento decorreu o prozo de 60 (sessento) poro eloboroçõo de Projeto
de Decreto Legislotivo;

CONS/DERANDO que, conÍorme preceituo o Porágrofo Único do ortigo 333 do
Regimento lnterno desto Cosa de Leis, que "ocorrendo o decurso de prozo sem que o
Cômoro tenho deliberado o respeito os contos serõo considerodos oprovodos ou
rejeitodos de ocordo com as conclusões do Tribunal de Contos do Estodo de Sõo

Poulo".

Art, 7" - Ficam consideradas APROVADAS a,s Contas da Ptefeltura
Munlclpal de Catelãndld, reÍeÍentes ao exercícío de 2027 e seus
rrrte:ros, nos termos do qte foi deliberado pelo Plendrio em O4 de Abil de
2023, conforme o PARECER FAVORAWL À appOVaÇÃO DAS CONTAS do
E. rcD/SP nos auúos do TC-OO7O68.989.2O.

Art. 2" - O presente Ato entra em üigor a partir da data de sua publicaçao.

isposições em contrdrio.

C.M aÍennáia, 17 de Abil de 2024.
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Registrado e publicado na Secretaia Administratiua
da C. M. de Cafe em 17 de Abil de 2O24.
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Art, 3" - Reuogam-se todas as


